
          TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO LINO 

PROCESSO Nº: TCE/007061/2016

NATUREZA: AUDITORIA - ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA 

UNIDADE/ 
RESPONSÁVEIS:

Secretaria da Administração do Estado da Bahia (SAEB),  Edelvino
da Silva Góes Filho (Secretário a partir de 14/08/2013)
Coordenação de Assistência à Saúde do Servidor (CAS),  Cristina
Teixeira Silva de Olinda Cardoso (Coordenadora Geral do PLANSERV)
Fundo  de  Custeio  do  Plano  de  Saúde  dos  Servidores  Públicos
Estaduais (FUNSERV), David Santos Cruz Carvalho (Coordenador)
Superintendência de Gestão e Inovação (SGI), Elizabeth Maria Orge
Lorenzo (Superintendente)

RELATOR CONS. PEDRO LINO 

PERÍODO: 01/01/2016 A 30/06/2016

RESOLUÇÃO Nº 000096/2017

EMENTA: AUDITORIA NA  SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO DO
ESTADO DA BAHIA (SAEB).  ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA. PLANSERV/FUNSERV. PERÍODO
DE JANEIRO A JUNHO DE 2016. DECISÃO UNÂNIME.

Considerando que  tratam  os  autos  de  auditoria  de  acompanhamento  da
execução  orçamentária  e  financeira1,  realizada  pela  6ª  Coordenadoria  de
Controle Externo (CCE)2, na Secretaria da Administração do Estado da Bahia
(SAEB),  no  período  compreendido  entre  01/01/2016  a  30/06/2016,  com  o
objetivo  de  verificar  o  cumprimento  das  disposições  legais  pertinentes  e  a
regularidade na aplicação dos recursos públicos, com enfoque no exame da
execução da receita do PLANSERV/FUNSERV;

Considerando que o  Fundo de Custeio do Plano de Saúde dos Servidores
Públicos  Estaduais  (FUNSERV)  tem  por  finalidade  prover  os  recursos
necessários  à  manutenção  do  Plano  de  Saúde  dos  Servidores  Públicos
Estaduais (PLANSERV)3;

Considerando que o PLANSERV é um sistema de autogestão de assistência à
saúde,  gerido  pela  SAEB,  constituindo-se  em  um  benefício  facultativo  aos
servidores públicos estaduais e seus dependentes/agregados;

Considerando que a 6ª CCE identificou diversas irregularidades, destacando a
seguir  as  que  permaneceram4 face  às  respostas  e  esclarecimentos
prestados, após notificações expedidas por este Tribunal:

1 Oscilações nos saldos da disponibilidade financeira decorrentes da falta ou
intempestiva contabilização da receita e da despesa (item 5.2.1.a);

1 A auditoria abrangeu as áreas orçamentária, contábil, financeira e jurídica com análise das licitações e
suas exceções.
2 Ordem de Serviço SGA nº 078/2016.

3 Instituído pela Lei nº 7.435/1998.

4 Relatório de diligência datado de 28/04/2017.
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2 Irregularidade na metodologia do cálculo moratório dos repasses dos órgãos
em débito com o PLANSERV (item 5.2.1.c);

3  Inconsistências  do  quantitativo  de  beneficiários  apuradas  no  Sistema TOP
SAÚDE (item 5.2.1.d);

4 Empenhos para pagamentos de liminares judiciais em Elemento de Despesa
inadequado (item 5.2.1.e.1);

5 Inobservância ao Princípio da Prudência pela falta de provisão no Passivo do
FUNSERV referente ao pagamento das liminares judiciais (item 5.2.1.e.2);

6 Processos judiciais demonstrados sem o correspondente valor e que excedem
ao prazo normativo para cobrança (item 5.2.1.e.3);

7 Ausência  do Parecer  sobre  a proposta  orçamentária  do FUNSERV para  o
exercício de 2016 (item 5.2.2.b);

8  Reserva  técnica  constituída  com  valor  insuficiente  ao  recomendado  por
empresa de consultoria, bem como orientado pelas auditorias anteriores (item
5.2.3.2.a);

9 Ausência de registro de receitas auferidas de aplicação financeira do saldo da
reserva técnica (item 5.2.3.2.b);

10 Ausência de indicação dos Termos de Adesão nas Portarias de renovação
dos Editais de Credenciamento (item 5.3.3.a);

11 Manutenção de contratação, originada via credenciamento pelo PLANSERV,
em prazo superior ao determinado pela legislação (item 5.3.3.b);

12  Pagamento  sem  cobertura  contratual,  efetuado  por  indenização  (item
5.3.4.a). 

Considerando que diante dos achados os auditores sugeriram recomendações
no  sentido  de  que:  a)  sejam  elaboradas  ações  voltadas  a  um  melhor
planejamento da Unidade, no que tange ao monitoramento dos contratos em
execução;  b)  seja  fortalecido  e  aperfeiçoado  o  controle  interno  relativo  às
liminares  judiciais  em  desfavor  do  FUNSERV/PLANSERV,  bem  como  ao
quantitativo de beneficiários constantes do Sistema TOP SAÚDE; c) esforços e
ações sejam empreendidos junto à SEFAZ-BA, para aprimoramento do controle
da Receitas do FUNSERV/PLANSERV, bem como junto à SAEB para rever a
destinação da receita auferida sobre a aplicação financeira dos recursos da
contribuição dos servidores associados ao PLANSERV; e d) sejam envidados
esforços para constituição da reserva técnica; 

Considerando que  todos  os  gestores  elencados  pela  auditoria  foram
devidamente notificados por este Tribunal, tendo os mesmos comparecido aos
autos, à exceção da superintendente da SGI/SAEB;  

Considerando que o Ministério Público de Contas (MPC) opina: a) pela juntada
da presente Auditoria ao processo de Contas da SAEB do exercício de 2016,
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pugnando para que o TCE, dentre outras, acompanhe as medidas adotadas; b)
pela expedição de determinações ao atual gestor da SAEB, Sr. Edelvino da
Silva Góes Filho e ao atual gestor da SEPLAN, Sr. João Felipe de Souza Leão;
c) pela apuração por este Tribunal de eventual responsabilidade financeira pela
prestação  de  serviços  sem  previsão  contratual;  e  d)  pela  expedição  de
recomendação à SAEB para que realize, no âmbito do PLANSERV/FUNSERV,
nova avaliação atuarial;

Considerando que a prestação de contas da SAEB, relativa ao exercício findo
em 31/12/2016, autuada sob o nº TCE/001329/2017, constituiu-se em processo
a ser julgado por este Tribunal, o qual se encontra em tramitação;

Resolvem os Exmos. Srs. Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da
Bahia, reunidos em sessão plenária, à unanimidade:

1) determinar que a presente auditoria seja anexada ao processo de prestação
de  contas  anuais  da  Secretaria  da  Administração  do  exercício  de  2016
(TCE/001329/2017); 

2)  determinar  à  6ª  CCE deste  Tribunal,  que  realize  em sua  programação
auditorial  do  presente  exercício,  o  acompanhamento  da  licitação  para
contratação de empresa especializada para o aprimoramento da gestão da
Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Estaduais (Planserv), bem como
da implementação das medidas anunciadas pelos gestores da SAEB; 

3) expedir recomendações aos atuais gestores da SAEB para que:

• atuem com diligência para evitar o surgimento de contratos verbais e
pagamentos por indenização, decorrentes do fim de vigência contratual
sem  a  adoção  de  providências  tempestivas  para  renovação  ou
deflagração de novo procedimento licitatório;

• atuem com diligência quanto ao controle dos processos de pagamentos
derivados  de  processos  judiciais,  com  observância  da  Orientação  de
Serviço CAS/SAEB nº 04/2014;

•  observem  e  apliquem  o  prazo  constante  no  art.  140,  II,  da  Lei  de
Licitações Baiana nos contratos derivados de editais de credenciamentos;

•  haja melhoria  dos controles relativos  ao quantitativo  de beneficiários
constantes  do  Sistema  TOP  SAÚDE,  a  fim  de  minimizar  as
inconsistências devidas;

• sejam envidados esforços para constituição da reserva técnica;

• realizem no âmbito do PLANSERV/FUNSERV, nova avaliação atuarial
que considere os dados objetivos verificados nos últimos anos, como a
situação financeira negativa do FUNSERV e o incremento do volume de
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liminares judiciais deferidas contra o PLANSERV, com vistas a pautar as
ações da política financeira do Plano com base nas conclusões obtidas e
propiciar  as  garantias  financeiras  necessárias  para  o  atendimento  das
obrigações futuras a cargo do PLANSERV;

•  esforços  e  ações  sejam  empreendidos  junto  à  SEFAZ-BA,  para
aprimoramento do controle da Receitas do FUNSERV/PLANSERV acerca
dos descumprimentos à legislação pertinente, aplicação de boas práticas
contábeis  e  ajuste  do  Sistema  FIPLAN,  bem  como  para  rever  a
destinação  da  receita  auferida  sobre  a  aplicação  financeira  da  sua
disponibilidade  referente  aos  recursos  da  contribuição  dos  servidores
associados ao PLANSERV;

4) dar ciência  desta Resolução  ao Exmo. Sr. Governador do Estado,  aos
titulares  da  Secretaria  de  Administração  e  da  Secretaria  da  Fazenda, à
Procuradoria Geral do Estado (PGE), à Auditoria Geral do Estado (AGE) e ao
Conselho  de  Assistência  à  Saúde  dos  Servidores  Públicos  Estaduais
(CONSERV),  para  a  adoção  de  medidas  cabíveis,  nos  termos  do art.10,
parágrafo 5º, III, da LC 005/91.

Sala das Sessões, 08 de agosto de 2017.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildásio Penedo Filho
Presidente da Sessao - Assinado em 09/08/2017

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 10/08/2017

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 10/08/2017

Carolina Matos Alves Costa
Conselheiro - Assinado em 09/08/2017

Josue Lima de Franca
Conselheiro - Assinado em 09/08/2017

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 14/08/2017

Mauricio Caleffi
Representante do MP - Assinado em 09/08/2017

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 10/08/2017

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: EZOTK2ODQY


